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INDICAÇÃO Nº 235/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova com caráter de urgência, a avaliação e as devidas providências em relação ao muro do CEMEI 
Dr. Abílio Calile, localizado na Rua Valdevir de Oliveira Guena, nº 2225, no Parque Residencial do Lago. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de março de 2026. 

 

DÉBORA ROMANI 
Vereadora 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que o Poder Público Municipal vem buscando de forma interrupta medidas que visem 
aperfeiçoar o seu sistema de ensino e a estrutura de suas unidades educacionais, com a Įnalidade de 
proporcionar aos nossos alunos um aprendizado de primeiro mundo em todos os aspectos. 

 Considerando que o referido muro se encontra em estado críƟco de conservação, apresentando 
sinais visíveis de inclinação e rachaduras, o que indica risco iminente de desabamento. 

 Considerando que tal situação gera grande preocupação, uma vez que coloca em risco a 
segurança de alunos, professores, funcionários e demais pessoas que transitam nas proximidades da 
unidade escolar. 

Considerando que diante da gravidade do problema, torna-se indispensável a realização de uma 
vistoria técnica e a adoção das medidas necessárias para a recuperação ou reconstrução da estrutura, 
prevenindo possíveis acidentes, reforça-se as providências cabíveis com a máxima urgência garanƟndo 
a segurança de toda a comunidade escolar. 

Ademais, fomentar as ações de políƟcas públicas nesse segmento, munícipes procuraram este 
Vereador onde solicitaram que o Poder ExecuƟvo promova a avaliação e as devidas providências em 
relação ao muro do CEMEI Dr. Abílio Calile, localizado na Rua Valdevir de Oliveira Guena, nº 2225, no 
Parque Residencial do Lago. 

Considerando que tal pleito deve ser acolhido, pois, representa os anseios da população e a 
gestão parƟcipaƟva no governo local. 
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